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CANELA - RS





Ofício SMA nº 251-72/2016.
                                                                       Canela, 11 de novembro de 2016.
Ao 

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 96/2016.
Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 96/2016, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 43.230,00 (quarenta e três mil, duzentos e trinta reais), no orçamento corrente”.

Este Projeto de Lei tem por finalidade a abertura de créditos adicionais suplementares por redução, para suprir o pagamento do Auxílio-Alimentação dos servidores, sendo o valor calculado a ser pago ainda neste exercício correspondente a 21% (vinte e um por cento) do mês de dezembro de 2016.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 96, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 43.230,00 (quarenta e três mil, duzentos e trinta reais), no orçamento corrente.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura crédito adicional suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 43.230,00 (quarenta e três mil, duzentos e trinta reais), nas seguintes dotações orçamentárias:
02 – Secretaria Municipal de Governo

02.01 – Secretaria de Governo

0205 – Apoio Administrativo

2.004 – Manutenção das Despesas  com pessoal SMG

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (216-0) Rec. 01……………………………………………..R$ 4.950,00
04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer

04.01 – Secretaria Municipal de Turismo

0206 – Gestão de Pessoas da SMTEL

2.008– Despesas de Pessoal da SMTEL

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (290-9) Rec. 01……………………………………………..R$ 3.760,00
05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

05.01 – Secretaria Municipal de Assistência Social

0205 – Apoio Administrativo

2.014 – Manutenção Despesas com Pessoal SMASH
3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (396-4) Rec. 01………………………………………………R$ 7.000,00 

08 – Secretaria Municipal de Administração

08.01 – Administração Municipal

0205 – Apoio Administrativo
2.088 – Manutenção Despesas com Pessoal 

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (1019-7) Rec. 01………………………………………….R$ 10.700,00 
09 – Secretaria Municipal da Fazenda

09.01 – Secretaria Municipal da Fazenda

0205 – Apoio Administrativo
2.093 – Manutenção Despesas com Pessoal Secretaria Municipal da Fazenda

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (1080-4) Rec. 01…………………………………………….R$ 6.350,00 
10 – Secretaria Municipal de Obras e Planejamento

10.01 – Obras Públicas Municipais

0205 – Apoio Administrativo
2.095 – Manutenção Despesas com Pessoal SMOP

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (1112-6) Rec. 01…………………………………………….R$ 6.700,00 

11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente Trânsito e Urbanismo

11.01 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente Trânsito e Ordenamento 

0205 – Apoio Administrativo

2.102 – Manutenção das Despesas Pessoal SMMATU
3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO (1333-1) Rec. 01……………………………………………R$ 3.770,00 


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação de que trata o art. 1º, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:
03 – Encargos Especiais

03.01 – Encargos Especiais
0000 – Outros Encargos Especiais
2.006 – Manutenção Despesas c/servidores inativos
3190.01.00.00.00 – APOSENT. RESERVAS E REFORMAS (5505-0) Rec. 01…………………………R$ 43.230,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
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